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DECISÃO ADMINISTRATIVA  

 

 

 

 

Procedimento Administrativo - Sindicância 

Portaria n. 11.674 de 19 de Julho de 2018 

Autuação: 19 de Julho de 2018 

Requerente: Procuradoria Municipal através do Ofício Interno n° 104/2018, em 

atendimento ao Ofício n° 08/2018 do DRH (Departamento de Recursos Humanos) para 

apurar os fatos no presente Ofício, bem como se houve alguma falta/responsabilidade 

funcional do Servidor Perterson Lourenção. 

 

 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA: 

AURENILSON CIPRIANO – Presidente 

MAGNA CRISTINA MARCHIONI – Membro 

 SILVANE MARCELA MAZUR – Membro  

 

DOS FATOS: 

Que, após o Servidor Peterson Lourenção, Agente de Defesa Civil, ter apresentado 

requerimento de revisão da progressão do biênio, ficou constatado que o mesmo perdeu o 

direito da progressão por ter faltado ao serviço.  

Que, analisando o referido requerimento, o Departamento de Recursos Humanos, através de 

sua Diretora, oficiou a Procuradoria Municipal para que fosse confeccionado competente 

Parecer Jurídico acerca da eventual perca do direito do Servidor. 
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Que, a Procuradoria Municipal, por seus advogados, absteram-se de dar Parecer, por seu 

turno,  oficiaram este Gabinete recomendando à Administração Pública a instauração de 

Sindicância (Ofício Interno 104/2018 PGM). 

 

Por conta disso, foi determinado por esta Administração, a abertura de Processo de 

Sindicância Administrativa para apurar os fatos narrados na Portaria n. 11.674 de 19 de Julho 

de 2018, instaurando-se a presente Comissão processante de Procedimento Administrativo 

para Sindicância, com o escopo de averiguar o caso em apreço. 

Esta é a síntese do necessário. 

O relatório conclusivo da comissão nos revela que: 

Considerando que, no cartão ponto o servidor não registrou sua entrada ou saída nos 

períodos de 31/12/2014 a 01/01/2015, de 16/02/2015 a 18/02/2015 e 14/05/2015 a 

16/05/2015. 

Ressalta-se, que as faltas de 14/05/2015 a 16/05/2015 foram justificadas mediante 

comprovação, com documentos, de que o servidor trabalhou neste período.  

Porém, considerando que, o Departamento de Recursos Humanos e esta Comissão não 

encontraram na Ficha Funcional documentos que autorizaram a ausência ou a troca de 

turno nos períodos de 31/12/2014 a 01/01/2015 e de 16/02/2015 a 18/02/2015, consta 

somente uma comunicação do Secretário da época autorizando o desconto. 

Considerando que, o servidor foi penalizado com os devidos descontos referentes às faltas 

acima citadas e por não observar na época, não questionou os descontos. 

Considerando que, não foram encontrados documentos comprobatórios suficientes, a 

Comissão Especial Sindicante avaliou necessário que houvesse a convocação de testemunhas 

para o caso. 

Considerando que, na oitiva o servidor disse ser habitual a troca de turno entre os servidores 

do local, no entanto, não constituiu prova documental. 

Considerando que, na oitiva do Comandante da Defesa Civil, o mesmo confirmou ser 

habitual a troca, ressaltou que Peterson não falta sem prévio aviso e autorização, no entanto, 

informou que no período das referidas faltas ele não era o Comandante da Defesa Civil em 

Andirá.  
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Os documentos encontrados por esta Comissão, não foram suficientes para justificar ou 

abonar as faltas dos períodos 31/12/2014 a 01/01/2015 e de 16/02/2015 a 18/02/2015. 

Neste sentido, o servidor público municipal Peterson Lourenção, já foi penalizado com o 

desconto dos dias não trabalhados. 

Diante dos fatos encaminhamos o presente relatório para decisão da Prefeita Municipal. 

É o relatório. 

DECISÃO: 

Diante de tais argumentações e tudo que consta na presente sindicância, documetos 

comproobatórios juntados durante todo o processo administrativo, conclusão da comissão 

processante e, tendo em vista ainda que o Servidor em nenhum momento procurou saber na 

época o porque do desconto em sua folha de pagamento, bem como que, de acordo com o RH, 

não foi passado nada sobre a troca de plantão, decido:   

Por manter as faltas, pois foram lançadas corretamente, não tendo direito à revisão das 

mesmas. Sendo assim, à Adminsitração é pela reprova da elevação do Biênio, tudo em 

conformidade com a Sindicâcia. 

Dê-se ciência do decidido a Procuradoria Geral do Municipío, Departamento de Recursos 

Humanos e ao Servidor Peterson Lourenção. 

Ressalto, por fim, o zelo e excelente trabalho realizado pela Comissão Especial de 

Sindicância, rendendo aos seus membros minhas homenagens. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, 75° da Emancipação Política. 

 

Andirá, 22 de novembro de 2018. 

Ione Elisabeth Alves Abib 

Prefeita Municipal   


